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1. COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS. 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de 
seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de ci-
tações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam 
ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
  
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem 
o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade.   

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pala-

vras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e 
conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de 
linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...

- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escri-

to.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 - Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica 
do escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas 
numa prova de concurso, o que deve ser levado em consi-
deração é o que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através 
de um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esque-
cer também de que os pronomes relativos têm, cada um, 
valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e de-

pois o objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 
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Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deve-

ria aparecer o demonstrativo O).

Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 

assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candi-
datos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o 
texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem ne-
cessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na 
hora da resposta – o que vale não somente para Inter-
pretação de Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, para 
os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar um do-
cumento de identificação aos funcionários posicionados no 
bloqueio de acesso.  

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta.  

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-
-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, 
com cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - 
adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem boa 
vontade, quem  sou  eu  para  julgá-lo?” a  declaração  do  
Papa  Francisco,  pronunciada durante uma entrevista à 
imprensa no final de sua  visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substân-
cia – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são  

(A) o barulho e a propagação.  
(B) a propagação e o perigo.  
(C) o perigo e o poder.  
(D) o poder e a energia.  
(E)  a energia e o barulho.  
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2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um 
trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de mos-
trar o “barulho” que ela causou e sua propagação mundo 
afora. Você pode responder à questão por eliminação: a 
segunda opção das alternativas relaciona-se a “mundo 
afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, sobraria 
apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor 

de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada 
por Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade.  

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cul-
tura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com 
adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto.  

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Para-
noá, no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura 
do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 
Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

2. TIPOLOGIA TEXTUAL. 

GÊNEROS TEXTUAIS

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características só-
cio-comunicativas definidas por seu estilo, função, compo-
sição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita 
culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, editorial, 
piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depen-
de, em grande parte, da situação de produção, ou seja, a 
finalidade do texto a ser produzido, quem são os locutores 
e os interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, 
etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reportagens, 
editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divulgação 
científica são comuns gêneros como verbete de dicionário 
ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científico, seminário, 
conferência.

Fontes de pesquisa:
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-textual.

htm
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gramá-
tica – volume único / Samira Yousseff Campedelli, Jésus 
Barbosa Souza. – 3. Ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

TIPOLOGIA TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presença 
do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou em 
um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos tex-
tuais e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa opi-
nião sobre determinado assunto, descrevemos algum lugar 
que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre alguém 
que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente nessas 
situações corriqueiras que classificamos os nossos textos 
naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição e Dis-
sertação.

As tipologias textuais caracterizam-se pelos as-
pectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São observa-
dos aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
lógicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argu-
mentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

- Textos narrativos – constituem-se de verbos de ação 
demarcados no tempo do universo narrado, como também 
de advérbios, como é o caso de antes, agora, depois, entre 
outros: Ela entrava em seu carro quando ele apareceu. De-
pois de muita conversa, resolveram...
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- Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psicológicas 
acerca de um determinado indivíduo ou objeto. Os tempos 
verbais aparecem demarcados no presente ou no pretérito 
imperfeito: “Tinha os cabelos mais negros como a asa da 
graúna...”

- Textos expositivos – Têm por finalidade explicar um 
assunto ou uma determinada situação que se almeje de-
senvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela aconte-
cer, como em: O cadastramento irá se prorrogar até o dia 
02 de dezembro, portanto, não se esqueça de fazê-lo, sob 
pena de perder o benefício.

- Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de forma se-
quencial, utilizando-se de verbos expressos no imperativo, 
infinitivo ou futuro do presente: Misture todos os ingrediente 
e bata no liquidificador até criar uma massa homogênea. 

- Textos argumentativos (dissertativo) – Demarcam-
-se pelo predomínio de operadores argumentativos, revela-
dos por uma carga ideológica constituída de argumentos e 
contra-argumentos que justificam a posição assumida acer-
ca de um determinado assunto: A mulher do mundo con-
temporâneo luta cada vez mais para conquistar seu espaço 
no mercado de trabalho, o que significa que os gêneros es-
tão em complementação, não em disputa

3. ORTOGRAFIA.

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

As palavras substantivadas derivadas de verbos com 
radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - preten-
são / expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 
- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submersão / 
divertir - diversão / impelir - impulsivo / compelir - compulsó-
rio / repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - discurso 
/ sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

Os nomes derivados dos verbos cujos radicais termi-
nem em gred, ced, prim ou com verbos terminados por 

tir ou -meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / 
admitir - admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / 
percutir - percussão / regredir - regressão / oprimir - opres-
são / comprometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assimé-
trico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-

çara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, caniço, 
esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / de-
ter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-
tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, meta-
morfose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - Lui-
sinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjeti-
vo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): final - finalizar / concreto – con-
cretizar.

consoante de ligação se o radical não terminar com “s”: 
pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.
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O fonema j

G e não J

palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, ges-
so.

estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com pou-

cas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 

Exceção: pajem.

terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, li-
tígio, relógio, refúgio.

verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

depois da letra “a”, desde que não seja radical termina-
do com j: ágil, agente.

J e não G

palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 

manjerona.
palavras terminadas com aje: ultraje.

O fonema ch

X e não CH

palavras de origem tupi, africana ou exótica: abacaxi, 
xucro.

palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, lagar-
tixa.

depois de ditongo: frouxo, feixe.
depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.

Exceção: quando a palavra de origem não derive de 
outra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

CH e não X

palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, chas-
si, mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

As letras “e” e “i”

Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. Com 
“i”, só o ditongo interno cãibra.

verbos que apresentam infinitivo em -oar, -uar são es-
critos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Escrevemos com 
“i”, os verbos com infinitivo em -air, -oer e -uir: trai, dói, 
possui, contribui.

* Atenção para as palavras que mudam de sentido 
quando substituímos a grafia “e” pela grafia “i”: área (super-

fície), ária (melodia) / delatar (denunciar), dilatar (expandir) / 
emergir (vir à tona), imergir (mergulhar) / peão (de estância, 
que anda a pé), pião (brinquedo).

* Dica:
- Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto à ortografia 

de uma palavra, há a possibilidade de consultar o Vocabu-
lário Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP), elaborado 
pela Academia Brasileira de Letras. É uma obra de referên-
cia até mesmo para a criação de dicionários, pois traz a gra-
fia atualizada das palavras (sem o significado). Na Internet, 
o endereço é www.academia.org.br.

Informações importantes
- Formas variantes são formas duplas ou múltiplas, 

equivalentes: aluguel/aluguer, relampejar/relampear/relam-
par/relampadar.

- Os símbolos das unidades de medida são escritos 
sem ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar plu-
ral, sem espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 20km, 
120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.
- Na indicação de horas, minutos e segundos, não deve 

haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 22h30min, 
14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três minutos e trinta e 
quatro segundos).

- O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma barra 
vertical ($).

Fontes de pesquisa:
http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/orto-

grafia
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform. – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português: novas palavras: literatura, gramática, reda-
ção / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.

Hífen

O hífen é um sinal diacrítico (que distingue) usado para 
ligar os elementos de palavras compostas (como ex-presi-
dente, por exemplo) e para unir pronomes átonos a verbos 
(ofereceram-me; vê-lo-ei). Serve igualmente para fazer a 
translineação de palavras, isto é, no fim de uma linha, se-
parar uma palavra em duas partes (ca-/sa; compa-/nheiro).

 
Uso do hífen que continua depois da Reforma Or-

tográfica:
1. Em palavras compostas por justaposição que for-

mam uma unidade semântica, ou seja, nos termos que se 
unem para formarem um novo significado: tio-avô, porto-
-alegrense, luso-brasileiro, tenente-coronel, segunda- -fei-
ra, conta-gotas, guarda-chuva, arco-íris, primeiro-ministro, 
azul-escuro.
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1. GRUPOS VULNERÁVEIS E O SISTEMA PRI-
SIONAL.

AÇÕES AFIRMATIVAS E CONVENÇÕES INTERNA-
CIONAIS DE PROTEÇÃO ESPECIAL A GRUPOS VUL-

NERÁVEIS

 As ações afirmativas, também conhecidas como dis-
criminação positiva por alguns doutrinadores, é forma de 
discriminação para igualização de situações e pessoas, ou 
pelo menos a tentativa desta. É utilizada como método de 
aplicação interpretativa do princípio da igualdade em uma 
nova perspectiva.

Para Warbuton, a discriminação positiva significa:
[...] recrutar activamente pessoas de grupos previa-

mente em situação de desvantagem. Por outras pala-
vras, a discriminação positiva trata deliberadamente os 
candidatos de forma desigual, favorecendo pessoas 
de grupos que tenham sido vítimas habituais de dis-
criminação. O objectivo de tratar as pessoas desta forma 
desigual é acelerar o processo de tornar a sociedade mais 
igualitária, acabando não apenas com desequilíbrios exis-
tentes em certas profissões, mas proporcionando também 
modelos que possam ser seguidos e respeitados pelos 
jovens dos grupos tradicionalmente menos privilegiados. 
(WARBUTON, 1998, p. 112, grifou-se).

As ações afirmativas, portanto, favorecem parte da 
sociedade que por situações diversas não consegue ter 
o mesmo ponto de partida para competir pelos “bens da 
vida” (sejam eles minorias ou vulneráveis). Atchabahian 
(2006) diz que é objetivo do princípio que os membros 
sociedade estejam em condições de igualdade, ou seja, 
possam competir de forma igualitária pela obtenção dos 
bens da vida e para satisfazer suas necessidades. Assim, 
deve-se considerar como necessário o favorecimento de 
uns em detrimento dos outros, analisando justamente es-
tas situações diversas.

No entanto, para que essas pessoas consigam satis-
fazer suas necessidades deverão ser beneficiadas, o que 
causa uma discriminação em relação às outras que “não 
necessitam” desse auxílio, portanto, recebendo as benes-
ses da discriminação positiva:

Desta forma, materializam-se constantes discrimina-
ções com finalidade justificada, assim consideradas como 
discriminações positivas e talvez o mais importante des-
dobramento do princípio constitucional da igualdade, por 
meio das quais se pretende reduzir as diferenças sociais 
hoje não inferiores a épocas passadas. (ATCHABAHIAN, 
2006, p. 163)

De acordo com Rocha (1996) tais ações se depreen-
dem da nova interpretação do princípio da igualdade, 
posto que a desigualdade pretendida é a necessária para 
impedir que a igualdade jurídica venha ser somente aque-
la posta diante do “Direito”, em um instante específico da 
vida da pessoa atingida. Pelo contrário, deve-se focalizar 
toda uma dinâmica histórica da sociedade, e não apenas 
esses momentos da vida social, e cobrir o espaço histórico 

para que se reflita ainda na atualidade, as desigualdades 
que nascem de preconceitos do passado, e que não estão 
extintos.

Note-se, por oportuno, que em todo permissivo legal 
de discriminação positiva, com a adoção de medidas es-
peciais de caráter temporário, se dá com a única finalidade 
de se acelerar o processo de igualdade para se atingir o 
ideal de justiça. Contudo, quando a igualdade for visua-
lizada, tais medidas devem ser revogadas para que haja 
a prevalência do princípio da igualdade com essa leitura.

Dentro desta seara, os grupos vulneráveis (neles in-
cluídos algumas minorias) se encontram dentro de um 
sistema internacional especial de proteção, porque neces-
sitam de um tratamento diferenciado para adquirir os bens 
da vida necessários a existir com dignidade.

Grupos vulneráveis: conceitos

Primeiramente, há que se conceituar o que são e quem 
fazem parte dos grupos vulneráveis. Existe divergência in-
terpretativa deste com o conceito de minorias, para alguns 
doutrinadores uma minoria pode ser vulnerável, mas nem 
sempre o inverso é recíproco. A temática não é pacífica.

O Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos es-
tabelece em seu art. 27 que:

No caso em que haja minorias étnicas, religiosas ou 
linguísticas, as pessoas pertencentes a essas minorias 
não poderão ser privadas do direito de ter, conjuntamente 
com outras membros de seu grupo, sua própria vida cultu-
ral, de professar e praticar sua própria religião e usar sua 
própria língua. (grifou-se)

De acordo com o Pacto de Direitos Civis e Políticos as 
minorias são étnicas, religiosas ou linguísticas. Ocorre que 
para alguns doutrinadores as minorias deveriam ser aque-
las com o critério numérico, da não dominância, da cidada-
nia e da solidariedade entre seus membros (SEGUIN apud 
BRITO, 2009, p. 100). Logo, esses grupos são privados 
de conviverem com a prática de sua cultura ou religião por 
conta do preconceito formulado pela maioria (dominante).

Já os grupos vulneráveis distinguem-se das minorias 
pelos critérios de se apresentarem, por vezes, em um 
grande contingente, como exemplo, as mulheres, crianças 
e idosos; são também destituídos de poder, mas mantém 
sua cidadania. A pior situação é que não tem consciência 
de que estão sendo vítimas de discriminação e desrespei-
to, por desconhecerem seus direitos. (BRITO, 2009)

Dentro desta ótica os idosos, mulheres, crianças, es-
tariam dentro do grupo das minorias? Isto é uma polêmica 
não pacificada e que nas próprias Assembleias das Na-
ções Unidas não se delimita um conceito que vá além do 
que estabelece o Pacto.

Para muitos estudiosos não seriam minorias, mas es-
tariam dentro dos grupos vulneráveis. Alguns acreditam 
que as minorias são espécie do gênero vulneráveis, sendo 
que este último abarca muito mais subclassificações.

Rocha ao escrever sobre minorias ensina que o critério 
quantitativo não se coaduna com o conceito, tendo em vista 
que minoria que aqui se afirma seria baseado no poder po-
lítico, na quantidade de direitos efetivamente assegurados 
aos grupos, incluindo negros, mulheres, como minorias:
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Não se toma a expressão  minoria  no sentido quanti-
tativo, senão que no de qualificação jurídica dos grupos 
contemplados ou aceitos com um cabedal menor de direi-
tos, efetivamente assegurados, que outros, que detém o 
poder. Na verdade, minoria, no Direito democraticamente 
concebido e praticado, teria que representar o número me-
nor de pessoas, vez que a maioria é a base de cidadãos 
que compreenda o maior número tomado da totalidade dos 
membros da sociedade política. Todavia, a maioria é deter-
minada por aquele que detém o poder político, econômico e 
inclusive social em determinada base de pesquisa. Ora, ao 
contrário do que se apura, por exemplo, no regime da re-
presentação democrática nas instituições governamentais, 
em que o número é que determina a maioria (cada cidadão 
faz-se representar por um voto, que é o seu, e da soma dos 
votos é que se  contam  os representados e os represen-
tantes para se conhecer a maioria), em termos de direitos 
efetivamente havidos e respeitados numa sociedade, a mi-
noria, na prática dos direitos, nem sempre significa o menor 
número de pessoas. Antes, nesse caso, uma minoria pode 
bem compreender um contingente que supera em número 
(mas não na prática, no respeito etc.) o que é tido por maio-
ria. Assim o caso de negros e mulheres no Brasil, que são 
tidos como minorias, mas que representam maior número 
de pessoas da globalidade dos que compõem a sociedade 
brasileira. (ROCHA, 1996, p. 285)

Maia (em conferência realizada com a Ministra Carmen 
Lucia Antunes da Rocha) menciona algo importante sobre 
as minorias no que diz respeito aos grupos étnicos, princi-
palmente no Brasil, referindo-se aos artigos dos instrumen-
tos internacionais que abordam sobre a temática:

Esses artigos mencionados dizem respeito às minorias 
em geral e, portanto, a todas as minorias. No Brasil, por 
minoria, entendemos, em regra geral, os índios com muita 
clareza. Os negros e o movimento negro, sendo 45% da po-
pulação brasileira, consideram que a abordagem não deva 
ser de direito das minorias, mas de uma outra forma de par-
tilha dos bens e dos recursos na sociedade, ou seja, uma 
outra forma de organização social que seja mais igualitária, 
mais justa, realizando justiça social. (MAIA; ROCHA, 2003, 
p. 65-66)

O importante a se ressaltar é que não importa se as 
pessoas que necessitam de um tratamento diferenciado 
estão inseridas nos grupos vulneráveis e/ou nas minorias, 
pois serão amparadas pelo sistema especial de proteção 
dos direitos humanos.

Aspectos gerais das ações afirmativas contidas 
nas convenções internacionais de proteção especial: 

sistema global e regional

O sistema especial de proteção aos direitos humanos 
possui, entre outras, as seguintes convenções internacio-
nais ratificadas pelo Brasil: 

a) de sistema global (a nível da Organização das Na-
ções Unidas – ONU e entidades ligadas): Convenção para 
a prevenção e repressão do crime de genocídio; Conven-
ção relativa ao Estatuto dos Refugiados; Convenção Inter-
nacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discri-
minação Racial; Convenção sobre a Eliminação de todas 

as formas de Discriminação contra a Mulher; Convenção 
contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes; Convenção sobre os Direitos 
da Criança; Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência;

 b) de sistema regional (a nível da Organização dos 
Estados Americanos – OEA): Convenção Interamericana 
para Prevenir e Punir a Tortura; Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 
– Convenção Belém do Pará; Convenção Interamericana 
sobre Tráfico Internacional de Menores; Convenção Intera-
mericana para a Eliminação de todas as Formas de Discri-
minação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência.

Logo, verifica-se que a preocupação das Organizações 
Internacionais e dos próprios Estados que as compõem é 
de proteger o ser humano em toda sua extensão, garan-
tindo-lhes o princípio fundamento da dignidade da pessoa 
humana.

Piovesan ensina que:
O sistema especial de proteção realça o processo de 

especificação do sujeito de direito, em que o sujeito de di-
reito é visto em sua especificidade e concretude. Isto é, as 
Convenções que integram esse sistema são endereçadas 
a determinando sujeito de direito, ou seja, buscam respon-
der a uma específica violação de direito. Atente-se que, no 
âmbito do sistema geral de proteção, como ocorre com a In-
ternacional Bill of Rigths, o endereçado é toda e qualquer 
pessoa, genericamente concebida. No âmbito do sistema 
geral, o sujeito de direito é visto em sua abstração e gene-
ralidade. (PIOVESAN, 2010, p. 192)

Convém ressaltar que os sistemas de proteção geral e 
especial são complementares, e que os direitos resguarda-
dos nas convenções do sistema especial não retiram des-
tes grupos os direitos das convenções do sistema geral.

Na Convenção Internacional para a Prevenção e Re-
pressão do Crime de Genocídio, o que se quer proteger são 
os grupos nacionais, étnicos, raciais ou religiosos, tendo em 
vista que o bem a ser protegido aqui é a continuidade da 
existência destes grupos, conforme se depreende no con-
ceito extraído do art. 2º e alíneas:

Art. II  -  Na presente Convenção, entende-se por ge-
nocídio qualquer dos seguintes atos, cometidos com a 
intenção de destruir, no todo ou em parte, um grupo 
nacional, étnico, racial ou religioso, tal como:

(a)assassinato de membros do grupo;
(b) dano grave à integridade física ou mental de mem-

bros do grupo;
(c) submissão intencional do grupo a condições de exis-

tência que lhe ocasionem a destruição física total ou parcial;
(d) medidas destinadas a impedir os nascimentos no 

seio do grupo;
(e) transferência forçada de menores do grupo para ou-

tro grupo. (grifou-se)

Contudo, a punição que a Convenção prevê não diz 
respeito somente a prática do genocídio, mas também do 
conluio para cometê-lo, da incitação direta e pública, da ten-
tativa e da cumplicidade no genocídio. (art. 3º)
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Na Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, há 
que se ressaltar primeiramente quem é a pessoa do refu-
giado, e de acordo com Barros (2011, p. 33-34) são aque-
las “forçadas a fugirem de seus países, individualmente ou 
parte de evasão em massa, devido a questões políticas, 
religiosas, militares ou quaisquer outros problemas”. Lem-
brando que a definição é fixada para os acontecimentos 
ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 (fazendo uma pon-
te histórica à II Grande Guerra).

Barros (2011, p. 44) ainda ensina que “a proibição da 
repatriação forçada dos refugiados é chamada de non-re-
foulement (‘não devolução’), e constitui-se no princípio fun-
damental do direito internacional dos refugiados.”

É no art. 33 da Convenção relativa ao Estatuto dos Re-
fugiados que contém a proibição de expulsão ou devolução 
dos refugiados para as fronteiras dos territórios que sua 
vida ou liberdade se encontra ameaçada (por motivos de 
raça, religião, nacionalidade, grupo social a que pertença 
ou suas opiniões políticas). Além disso, convém observar 
que os refugiados em consonância com essa Convenção 
são especificamente aqueles ligados aos motivos já relata-
dos, não se vislumbrando à época a possibilidade de aber-
tura para outras espécies de refugiados.

Ocorre que com as condições climáticas atualmente 
enfrentadas, existem grupos de pessoas que não conse-
guem sobreviver em seu habitat (país) por conta dessas 
situações, e muitas vezes fogem para outros territórios a 
fim de buscar uma sobrevivência: são os chamados refu-
giados ambientais. Indagação interessante faz Barros so-
bre os refugiados ambientais: “para onde essa gente irá?”. 
Preleciona que:

Apesar da tentativa de regulamentar um tema tão im-
portante no cenário atual, infelizmente não se produziu um 
tratado internacional capaz de gerar nos países a respon-
sabilidade e, mas ainda, o dever de defender os interesses 
dos vitimados pelo clima, proporcionando-lhes a qualidade 
de vida própria e a dignidade humana que todos merecem. 
(BARROS, 2011, p. 73)

A Convenção Internacional sobre a Eliminação de to-
das as Formas de Discriminação Racial prevê em seu art. 
1º, §4º, a possibilidade da discriminação positiva quando 
estabelece que:

Não serão consideradas discriminações racial as medi-
das especiais tomadas como o único objetivo de assegurar 
progresso adequado de certos grupos raciais ou étnicos 
ou indivíduos que necessitem da proteção que possa ser 
necessária para proporcionar a tais grupos ou indivíduos 
igual gozo ou exercício de direitos humanos e liberdades 
fundamentais, contanto que, tais medidas não conduzam, 
em consequência , á manutenção de direitos separados 
para diferentes grupos raciais e não prossigam após terem 
sidos alcançados os seus objetivos.

E ainda, no art. 2º, §2º:
Os Estados Parte tomarão, se as circunstâncias o exi-

girem, nos campos social, econômico, cultural e outros, 
as medidas especiais e concretos para assegurar como 
convier o desenvolvimento ou a proteção de certos grupos 
raciais de indivíduos pertencentes a estes grupos com o 
objetivo de garantir-lhes, em condições de igualdade, o ple-
no exercício dos direitos do homem e das liberdades funda-

mentais. Essas medidas não deverão, em caso algum, ter a 
finalidade de manter direitos desiguais ou distintos para os 
diversos grupos raciais, depois de alcançados os objetivos 
em razão dos quais foram tomadas.

Na Convenção sobre a Eliminação de todas as formas 
de Discriminação contra a Mulher, em seus art. 4º, §§1º e 
2º, estatuem que:

Artigo 4º - 1. A adoção pelos Estados-partes de medi-
das especiais de caráter temporário destinadas a acelerar 
a igualdade de fato entre o homem e a mulher não se con-
siderará discriminação na forma definida nesta Convenção, 
mas de nenhuma maneira implicará, como consequência, a 
manutenção de normas desiguais ou separadas; essas me-
didas cessarão quando os objetivos de igualdade de opor-
tunidade e tratamento houverem sido alcançados.

2. A adoção pelos Estados-partes de medidas especiais, 
inclusive as contidas na presente Convenção, destinadas a 
proteger a maternidade, não se considerará discriminatória.

Na Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, além da 
proibição de prática de tortura por funcionários públicos, ou 
outra pessoa no exercício dessas funções, ou por ele ins-
tigado, dentro do país signatário, a fim de obter dela ou de 
terceira pessoa confissões, ou lhe infligir castigo por algo 
que seja suspeita, proíbe também o Estado-parte de extra-
ditar, expulsar ou devolver pessoa a seu país de origem que 
saiba que ali poderá ser submetido a tortura, conforme reza 
o art. 3º, §§1º e 2º.

Já a Convenção sobre os Direitos da Criança traz um 
maior protecionismo em relação a faixa etária do qual se 
considera criança aqueles menores de 18 anos, salvo se 
idade inferior for imposta no ordenamento do Estado-parte.

O art. 4º institui que:
Os Estados Partes adotarão todas as medidas ad-

ministrativas, legislativas e de outra índole com vistas à 
implementação dos direitos reconhecidos na presente 
Convenção. Com relação aos direitos econômicos, sociais 
e culturais, os Estados Partes adotarão essas medidas utili-
zando ao máximo os recursos disponíveis e, quando neces-
sário, dentro de um quadro de cooperação internacional.

Entre outros direitos a criança não poderá sofrer ne-
nhuma espécie de discriminação (por raça, cor, sexo, lín-
gua, religião, opinião política ou outra da criança, de seus 
pais ou representantes legais, ou da sua origem nacional, 
étnica ou social, fortuna, incapacidade, nascimento ou de 
qualquer outra situação); tem direitos à vida, a uma nacio-
nalidade e nome, proteção de sua identidade, e direito de 
conviver com seus pais (mesmo que estes sejam separa-
dos); tem o direito de expor livremente sua opinião e se ma-
nifestar; liberdade de pensamento, consciência e religião; 
direito à informação apropriada e a proteção contra maus 
tratos e negligência. Tem-se, porém, uma atenção especial 
às crianças refugiadas e deficientes.

E inovando, a Convenção Internacional sobre os Direi-
tos das Pessoas com Deficiência, também conhecida como 
Convenção de Nova York.

Em seu art. 1º, a Convenção já instituiu os propósitos e 
traz o conceito de deficiente:
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Art. 1º. O propósito da presente Convenção é promo-
ver, proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por 
todas as pessoas com deficiência e promover o respeito 
pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impe-
dimentos de longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdades de condições com as demais 
pessoas.

O art. 5º, §§3º e 4º abordam que com a finalidade de 
promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Esta-
dos-partes deverão adotar todas as medidas apropriadas 
para garantir que a adaptação razoável seja oferecida, e 
ainda, as medidas específicas que forem necessárias para 
acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com 
deficiência não serão consideradas discriminatórias. 

Os artigos 6º e 7º, sobre a temática, fazem uma alusão 
às múltiplas discriminações conjuntas que sofrem as mu-
lheres e meninas, bem como as crianças que são deficien-
tes, determinando aos Estados-partes que adotem as medi-
das apropriadas para assegurar o pleno desenvolvimento, o 
avanço e o empoderamento das mulheres, e que o superior 
interesse da criança receberá consideração primordial.

Araújo (2011) entende que a igualdade tem que ser 
analisada como uma regra para se entender o direito à in-
clusão das pessoas com deficiência, sendo que a igualdade 
formal deve ser afastada diante de situações que possa ser 
realizada. Para o autor, as pessoas com deficiência já tem, 
pela sua própria condição, o direito a esse afastamento da 
igualdade formal, nas situações que concorram com pes-
soas sem deficiência.

Nos mesmos padrões do sistema global especial de 
proteção dos direitos humanos, o sistema regional tem a 
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura; 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher – Convenção Belém do Pará 
(que inovou na situação de além de tratar da discriminação, 
aborda o assunto da violência); Convenção Interamerica-
na sobre Tráfico Internacional de Menores (também com 
menção no contexto da Convenção sobre os Direitos da 
Criança) e a Convenção Interamericana para a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas 
Portadoras de Deficiência (que inclusive é anterior à Con-
venção de Nova York).

.
Logo, estes são os principais instrumentos do sistema 

especial de proteção aos direitos humanos, que trazem em 
seu arcabouço histórico de construção o resultado das lu-
tas travadas em prol de uma humanidade mais justa (nos 
critérios da igualdade material distributiva e com reconheci-
mento das identidades) e solidária.

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Observa-se que o reconhecimento dos direitos huma-
nos dos grupos de indivíduos em estado de vulnerabilidade 
deve-se ao tratamento isonômico por via inversa de desi-
gualar para igualar, na máxima aristotélica.

Este protecionismo especial a esses grupos pode se 
dar de duas formas: a uma de modo provisório (em que a 
vulnerabilidade é temporária, como no caso das crianças, 
ou mesmo no caso das pessoas enquanto presas, posto 
que estas condições poderão passar); a duas de modo per-
manente (como é o caso da discriminação contra a mulher, 
deficientes permanentes, idoso, por cor, raça e etnia).

Veja-se que, não é pelo fato do grupo de indivíduos ser 
considerado vulnerável que, em certas situações conven-
cionais, o protecionismo será realizado de modo perpétuo. 
Por exemplo, no caso das convenções que determinam se-
jam realizadas ações afirmativas para equiparar homens e 
mulheres (em razão de gênero) no mercado de trabalho, 
quando alcançada tal meta não haverá mais a necessidade 
da subsistência da norma, tendo em vista que a equipara-
ção se realizou.

Por isso, o sistema especial de proteção dos direitos 
humanos não contraria o direito à igualdade, em razão da 
discriminação positiva ser utilizada em prol dos grupos vul-
neráveis, pelo contrário, se propõe a buscar com que os 
Estados-partes, por meio de acordos firmados no âmbito 
internacional, internalizem os direitos consignados nas 
convenções, afirmando as expectativas de uma igualdade 
solidária e justa, com a autodeterminação dos povos, bem 
como das individualidades, e ainda, conceber essa busca 
sem ferir o direito à diferença.

O sistema prisional 

Infelizmente o Brasil, no ano de 2014, atingiu o tercei-
ro lugar no ranking mundial dos países com maior número 
de pessoas encarceradas, somam-se 715.592 pessoas sob 
custódia, considerando-se que 567.655 estão presas no sis-
tema prisional e 147.937 estão submetidas à prisão domici-
liar.

Além disso, o Brasil também conta com 20.532 jovens 
que estão cumprindo medidas socioeducativas.

No entanto, a forma de contenção dessas pessoas é 
desumana. As condições do sistema prisional atentam con-
tra a mínima dignidade da pessoa humana, pois a realidade 
que encontramos são pessoas amontoadas em pequenos 
espaços de confinamento, sem qualquer condição de higie-
ne, alimentação, educação e trabalho adequadas.

Quanto à superlotação, dados recentes demonstram 
que o sistema prisional brasileiro apresenta um déficit de 
mais de 220 mil vagas, o que representa a total impossibi-
lidade de cumprir os direitos dos presos de estar em uma 
cela individual arejada, que contém um dormitório, aparelho 
sanitário e lavatório com área mínima de 6 m².

O relatório da CPI do sistema prisional brasileiro apon-
tou que nenhum presídio brasileiro cumpria as exigências 
legais inscritas na Lei de Execução Penal Brasileira (CPI, 
2009), para não citar os relatórios da ONU, entre outros.

Ainda, um dado relevante a ser citado é o de que 40,1% 
dos presos aguardam julgamento, ou seja, são presos pro-
visórios, aguardando uma sentença, sendo que este dado 
não está levando em consideração os presos nas delega-
cias de polícia, que, em sua maioria, estão presos também 
provisoriamente.
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Verifica-se, portanto, que o Brasil tem aplicado a pena 
de prisão sempre como alternativa primária para a resolu-
ção de conflitos penais, verificando-se um aumento grada-
tivo desproporcional em descompasso com o crescimento 
populacional.

Nos últimos 20 anos, o encarceramento cresceu 379%, 
enquanto que a população do país cresceu apenas 30%, 
ou seja, são 300,96 presos por 100 mil habitantes. Ainda, 
é importante destacar que o perfil da população carcerária 
é composto por homens, pretos ou pardos, jovens e com 
baixa escolaridade (CONECTAS, 2014).

Ou seja, esses dados buscam descrever a realidade 
do sistema prisional brasileiro, o qual, conforme se pode 
constatar, encontra-se em colapso.

Nesse contexto, vale destacar o importante papel dos 
Direitos Humanos hoje, que é de reverter ou amenizar a 
exclusão e o encarceramento seletivo, daqueles conside-
rados invisíveis.

Segundo Oscar Villena VIEIRA (2008, p. 207), são as 
desigualdades sociais “que causam a invisibilidade daque-
les submetidos à pobreza extrema, a demonização daque-
les que desafiam o sistema e a imunidade dos privilegia-
dos”, minando assim o próprio Estado de Direito e a obser-
vância das leis.

A ofensa à dignidade dos invisíveis é igualmente invisí-
vel, porque não gera reação política ou social. Muitos ain-
da acabam sendo vistos como perigosos quando tentam 
superar a sua condição de invisíveis, excluindo assim sua 
condição de cidadãos protegidos pela lei.

Além disso, a concepção de dignidade da pessoa hu-
mana parecer ser afastada dos rotulados como criminosos 
e bandidos, a hipótese é a de que a própria concepção de 
dignidade está vinculada às práticas do indivíduo e não à 
sua condição inerente de ser humano (BARCELLOS, p. 52).

Assim, os excluídos e encarcerados não são vistos 
como titulares de direitos, autorizando-se o uso repressivo 
e até mesmo letal das forças estatais, afastando-se a con-
cepção de direitos humanos.

Os direitos humanos, em especial a dignidade da pes-
soa humana, seriam os direitos individuais e coletivos re-
conhecidos a esses indivíduos ou grupos de pessoas para 
que, em face da sua liberdade, satisfaçam suas necessida-
des compreendidas como as condições de existência que 
permitiriam a “produção material e cultural em uma forma-
ção econômico-social”.

Mesmo essa visão de garantia dos direitos humanos 
sendo um tanto mais palpável, ainda se configura como um 
dever ser, pois na contraditória realidade nem todos podem 
desfrutar desses direitos, existindo uma verdadeira violên-
cia estrutural que afeta sua satisfação (BARATTA, 2004, p. 
334 – 338).

Nesse sentido, os direitos humanos exerceriam duas 
funções: uma função negativa, pois os direitos humanos 
atuariam como limitação ao poder do Estado de punir, limi-
tando igualmente as condições da punição; e uma função 
positiva, que seria a de definição do objeto da tutela penal, 
ou seja, limitando a criação de leis e a sua aplicação, dire-
cionada não somente àqueles chamados de invisíveis, ou 
inimigos.

Nesse sentido, é que os direitos humanos e a dignida-
de humana teriam a importante tarefa de serem limites ao 
poder de punir do Estado, servindo de baliza para o hipe-
rencarceramento brasileiro.

(https://canalcienciascriminais.jusbrasil.com.br/arti-
gos/413681359/sistema-prisional-brasileiro-e-direitos-hu-
manos e https://www.webartigos.com/artigos/a-protecao-
-dos-direitos-humanos-para-resguardar-certos-grupos-de-
-individuos-em-estado-de-vulnerabilidade/119014)

2. REGRAS MÍNIMAS DAS NAÇÕES UNIDAS 
PARA O TRATAMENTO DOS PRESOS. 

Deu-se ao documento o nome de “Regras de Mandela”, 
considerando o fato de terem sido concluídas na África do 
Sul, do ex-presidente Nelson Mandela. Tal atualização, por 
certo, cedeu e considerou a transformação então ocorrida 
no âmbito da execução da pena, haja vista que o documen-
to original, conforme já se salientou, datava de 1955. Des-
de então, efetivamente logrou-se aferir um encarceramen-
to mais do que crescente e com ele o agigantamento de 
precaríssimas condições carcerárias, quanto mais em solo 
brasileiro, diríamos.

Contudo, o objetivo das referidas regras, conforme se 
retira do próprio documento, não é descrever um sistema 
penitenciário modelo, mas estabelecer princípios e regras 
de uma boa organização penitenciária e da prática relativa 
ao tratamento dos presos, razão pela qual se deixa claro 
que dadas às variações de condições jurídicas, sociais, 
econômicas e geográficas existentes no mundo, estas re-
gras servem para o estímulo constante de superação das 
dificuldades práticas, sem, no entanto, se mostrarem impo-
sitivas de um todo.

O princípio fundamental que lastreia todas as regras 
é o de serem as mesmas aplicadas imparcialmente, ou 
seja, sem qualquer tipo de discriminação. Superado isso, 
as regras se dividem, sendo algumas de aplicação geral, 
atingindo toda e qualquer categoria de presos, e outras, de 
aplicação especial, com incidência, portanto, a apenas de-
terminada categoria de presos.

As de aplicação geral dizem com o registro, separação, 
locais destinados aos presos, higiene pessoal, roupas de 
vestir e de cama, alimentação, exercício físico, serviços 
médicos, disciplina e sanções, instrumentos de coação, 
informação e direito de queixa dos presos, contatos com 
o mundo exterior, biblioteca, religião, depósito de objetos 
pertencentes aos presos, notificações de mortes, doenças 
e transferências, transferências de presos, pessoal peniten-
ciário e inspeção.

O documento atual manteve na integralidade o anterior, 
mas trouxe inovações, tais como: fixou um teto para o isola-
mento solitário em 15 dias; proibiu que presas parturientes 
fossem algemadas no parto e pós-parto; no que tange as 
mortes de presos dentro do sistema penitenciário, impôs 
a necessidade de monitoramento do sistema prisional por 
órgãos externos e independentes; proibindo, ainda, e, tam-
bém, a revista vexatória de crianças.
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1. LEI ESTADUAL Nº 869/1952 E SUAS ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES (ESTATUTO DOS FUN-

CIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS). 

LEI 869 DE 05/07/1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado de Minas Gerais.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus repre-
sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a se-
guinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei regula as condições do provimento 
dos cargos públicos, os direitos e as vantagens, os deve-
res e responsabilidades dos funcionários civis do Estado.

Parágrafo único - As suas disposições aplicam-se 
igualmente ao Ministério Público e ao Magistério.

(Vide art. 171 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 85 da Lei Complementar nº 30, de 10/8/1993.)
(Vide art. 232 da Lei Complementar nº 34, de 

12/9/1994.)
(Vide art. 301 da Lei Complementar nº 59, de 

18/1/2001.)
(Vide art. 2° da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005.)
Art. 2º - Funcionário público é a pessoa legalmente in-

vestida em cargo público.
Art. 3º - Cargo público, para os efeitos deste estatuto, 

é o criado por lei em número certo, com a denominação 
própria e pago pelos cofres do Estado.

Parágrafo único - Os vencimentos dos cargos públicos 
obedecerão a padrões previamente fixados em lei.

Art. 4º - Os cargos são de carreira ou isolados.
Parágrafo único - São de carreira os que se integram 

em classes e correspondem a uma profissão; isolados, os 
que não se podem integrar em classes e correspondem a 
certa e determinada função.

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
Art. 5º - Classe é um agrupamento de cargos da mes-

ma profissão e de igual padrão de vencimento.
Art. 6º - Carreira é um conjunto de classes da mesma 

profissão, escalonadas segundo os padrões de vencimen-
tos.

Art. 7º - As atribuições de cada carreira serão definidas 
em regulamento.

Parágrafo único - Respeitada essa regulamentação, 
as atribuições inerentes a uma carreira podem ser come-
tidas, indistintamente, aos funcionários de suas diferentes 
classes.

Art. 8º - Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos 
isolados e de funções gratificadas.

Art. 9º - Não haverá equivalência entre as diferentes 
carreiras, nem entre cargos isolados ou funções gratifica-
das.

TÍTULO I
DO PROVIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 - Os cargos públicos são acessíveis a todos os 
brasileiros, observados os requisitos que a lei estabelecer.

Parágrafo único - Os cargos de carreira serão de pro-
vimento efetivo; os isolados, de provimento efetivo ou em 
comissão, segundo a lei que os criar.

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
Art. 11 - Compete ao Governador do Estado prover, na 

forma da lei e com as ressalvas estatuídas na Constitui-
ção, os cargos públicos estaduais.

Art. 12 - Os cargos públicos são providos por:
I - Nomeação;
II - Promoção;
III - Transferência;
IV - Reintegração;
V - Readmissão;
(Vide art. 35 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 40 da Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
VI - Reversão;
VII - Aproveitamento.
Art. 13 - Só poderá ser provido em cargo público quem 

satisfizer os seguintes requisitos:
I - ser brasileiro;
II - ter completado dezoito anos de idade;
III - haver cumprido as obrigações militares fixadas em 

lei;
IV - estar em gozo dos direitos políticos;
V - ter boa conduta;
VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção 

médica;
VII - ter-se habilitado previamente em concurso, salvo 

quando se tratar de cargos isolados para os quais não haja 
essa exigência;

VIII - ter atendido às condições especiais, inclusive 
quanto à idade, prescrita no respectivo edital de concurso.

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 6.871, 
de 17/9/1976.)

Parágrafo único - (Revogado pelo art. 2º da Lei nº 
6.871, de 17/9/1976.)

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 - As nomeações serão feitas:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de 

carreira ou isolado que, por lei, assim deva ser provido;
II - em comissão, quando se tratar de cargo isolado 

que, em virtude de lei, assim deva ser provido;
III - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
IV - em substituição no impedimento legal ou tempo-

rário de ocupante de cargo isolado de provimento efetivo 
ou em comissão.
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Parágrafo único - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 
3.214, de 16/10/1964.)

Art. 15 - É vedada a nomeação de candidato habilitado 
em concurso após a expiração do prazo de sua validade.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

SEÇÃO II
DOS CONCURSOS

Art. 16 - A primeira investidura em cargo de carreira e 
em outros que a lei determinar efetuar-se-á mediante con-
curso, precedida de inspeção de saúde.

Parágrafo único - Os concursos serão de provas e, sub-
sidiariamente, de títulos.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)
Art. 17 - Os limites de idade para a inscrição em con-

curso e o prazo de validade deste serão fixados, de acordo 
com a natureza das atribuições da carreira ou cargo, na 
conformidade das leis e regulamentos e das instruções res-
pectivas, quando for o caso.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)
Art. 18 - Não ficarão sujeitos a limites de idade, para 

inscrição em concurso e nomeação, os ocupantes de car-
gos efetivos ou funções públicas estaduais.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)
Art. 19 - Os concursos deverão realizar-se dentro dos 

seis meses seguintes ao encerramento das respectivas ins-
crições.

Parágrafo único - Realizado o concurso será expedido, 
pelo órgão competente, o certificado de habilitação.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)

SEÇÃO III
DA INTERINIDADE

Art. 20 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 21 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 22 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

SEÇÃO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

(Vide art. 35 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 23 - Estágio probatório é o período de dois anos 
de efetivo exercício do funcionário nomeado em virtude de 
concurso, e de cinco anos para os demais casos.

(Vide art. 14 do Decreto nº 43.764, de 16/3/2004.)
§ 1º - No período de estágio apurar-se-ão os seguintes 

requisitos:
I - idoneidade moral;
II - assiduidade;
III - disciplina;
IV - eficiência.
§ 2º - Não ficará sujeito a novo estágio probatório o fun-

cionário que, nomeado para outro cargo público, já houver ad-
quirido estabilidade em virtude de qualquer prescrição legal.

§ 3º - Sem prejuízo da remessa periódica do boletim de 
merecimento ao Serviço de Pessoal, o diretor da repartição 
ou serviço em que sirva o funcionário, sujeito ao estágio 
probatório, quatro meses antes da terminação deste, infor-
mará reservadamente ao Órgão de Pessoal sobre o funcio-
nário, tendo em vista os requisitos enumerados nos itens I 
a IV deste artigo.

§ 4º - Em seguida, o Órgão de Pessoal formulará pa-
recer escrito, opinando sobre o merecimento do estagiário 
em relação a cada um dos requisitos e concluindo a favor 
ou contra a confirmação.

§ 5º - Desse parecer, se contrário à confirmação, será 
dada vista ao estagiário pelo prazo de cinco dias.

§ 6º - Se o despacho do Governador do Estado for fa-
vorável à permanência do funcionário, a confirmação não 
dependerá de qualquer novo ato.

§ 7º - A apuração dos requisitos de que trata este artigo 
deverá processar-se de modo que a exoneração do funcio-
nário possa ser feita antes de findo o período de estágio.

(Vide art. 33 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 104 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.)
(Vide art. 10 da Emenda à Constituição n° 49, de 

13/6/2001.)

SEÇÃO V
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 24 - Haverá substituição no impedimento do ocu-
pante de cargo isolado, de provimento efetivo ou em comis-
são, e de função gratificada.

(Vide art. 289 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 25 - A substituição será automática ou dependerá 
de ato da administração.

§ 1º - A substituição não automática, por período igual 
ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias, far-se-á por ato do 
Secretário ou Diretor do Departamento em que estiver lota-
do o cargo ou se exercer a função gratificada.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 
4185, de 30/5/1966.)

§ 2º - (Revogado pelo art. 21 da Lei nº 4.185, de 
30/5/1966.)

§ 2º - O substituto perderá, durante o tempo da substi-
tuição, o vencimento ou remuneração do cargo de que for 
ocupante efetivo, salvo no caso de função gratificada e op-
ção.
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(O Parágrafo 2º foi revogado pelo art. 21 da Lei nº 
4.185, de 30/5/1966, sendo o Parágrafo 3º renumerado 
para Parágrafo 2º pelo mesmo artigo da Lei.)

(Vide art. 289 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO

Art. 26 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1994.)

§ 1º - O critério a que obedecer a promoção deverá vir 
expresso no decreto respectivo.

§ 2º - Somente se dará promoção de uma classe à ime-
diatamente superior.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 27 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 28 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 29 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 30 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 31 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964)

Art. 32 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 33 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 34 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 35 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 36 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 37 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 38 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964)

Art. 39 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 40 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 41 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Art. 42 - (Vetado).
(Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964).
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-

rais.)
Art. 43 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)

CAPÍTULO IV
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 44 - O funcionário poderá ser transferido:
I - de uma para outra carreira;

II - de um cargo isolado, de provimento efetivo e que 
exija concurso, para outro de carreira;

III - de um cargo de carreira para outro isolado, de pro-
vimento efetivo;

IV - de um cargo isolado, de provimento efetivo, para 
outro da mesma natureza.

Art. 45 - As transferências, de qualquer natureza, serão 
feitas a pedido do funcionário, atendida a conveniência do 
serviço ou “ex-officio” respeitada sempre a habilitação pro-
fissional.

§ 1º - A transferência a pedido para o cargo de carreira 
só poderá ser feita para vaga que tenha de ser provida me-
diante promoção por merecimento.

§ 2º - As transferências para cargos de carreira não po-
derão exceder de um terço dos cargos de cada classe e só 
poderão ser efetuadas no mês seguinte ao fixado para as 
promoções.

(Vide § 13 do art. 14 da Constituição do Estado de Mi-
nas Gerais.)

Art. 46 - A transferência só poderá ser feita para cargo 
do mesmo padrão de vencimento ou igual remuneração, 
salvo nos casos dos itens III e IV do art. 44, quando a trans-
ferência a pedido poderá dar-se para cargo de padrão de 
vencimento inferior.

Art. 47 - A transferência “ex-officio”, no interesse da ad-
ministração, será feita mediante proposta do Secretário de 
Estado ou Chefe do departamento autônomo.

Art. 48 - O interstício para a transferência será de 365 
dias na classe e no cargo isolado.

CAPÍTULO V
DA PERMUTA

Art. 49 - A transferência e a remoção por permuta serão 
processadas a pedido escrito de ambos os interessados e 
de acordo com o prescrito no Capítulo IV desse Título e no 
Título II.

Parágrafo único - Tratando-se de permuta entre titula-
res de cargos isolados, não será obrigatória a regra institu-
ída no artigo 46.

(Vide art. 70 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 40 da Lei nº 9.381, de 18/12/1986.)
(Vide art. 1° da Lei nº 9.938, de 26/7/1989.)
(Vide art. 65 da Lei nº 11.050, de 19/1/1993.)

CAPÍTULO VI
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 50 - A reintegração, que decorrerá de decisão ad-
ministrativa ou sentença judiciária passada em julgado, é o 
ato pelo qual o funcionário demitido reingressa no serviço 
público, com ressarcimento dos prejuízos decorrentes do 
afastamento.

§ 1º - A reintegração será feita no cargo anteriormente 
ocupado se esse houver sido transformado, no cargo resul-
tante da transformação; e, se provido ou extinto, em car-
go de natureza, vencimento ou remuneração equivalentes, 
respeitada a habilitação profissional.
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§ 2º - Não sendo possível fazer a reintegração pela 
forma prescrita no parágrafo anterior, será o ex-funcionário 
posto em disponibilidade no cargo que exercia, com pro-
vento igual ao vencimento ou remuneração.

§ 3º - O funcionário reintegrado será submetido a inspe-
ção médica; verificada a incapacidade será aposentado no 
cargo em que houver sido reintegrado.

(Vide § 2º do inciso III do art. 35 da Constituição do 
Estado de Minas Gerais.)

CAPÍTULO VII
DA READMISSÃO

Art. 51 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 
11/7/1972.)

Art. 52 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 
11/7/1972.)

Art. 53 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 
11/7/1972.)

CAPÍTULO VIII
DA REVERSÃO

Art. 54 - Reversão é o ato pelo qual o aposentado rein-
gresse no serviço público, após verificação, em processo, 
de que não subsistem os motivos determinantes da apo-
sentadoria.

§ 1º - A reversão far-se-á a pedido ou “ex-officio”.
§ 2º - O aposentado não poderá reverter à atividade se 

contar mais de cinqüenta e cinco anos de idade.
§ 3º - Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão, 

sem que mediante inspeção médica fique provada a capa-
cidade para o exercício da função.

§ 4º - Será cassada a aposentadoria do funcionário que 
reverter e não tomar posse e entrar em exercício dentro dos 
prazos legais.

(Vide art. 28 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Ge-

rais.)
(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.)
Art. 55 - A reversão far-se-á de preferência no mesmo 

cargo.
§ 1º - A reversão “ex-officio” não poderá verificar-se em 

cargo de vencimento ou remuneração inferior ao provento 
da inatividade.

§ 2º - A reversão ao cargo de carreira dependerá da 
existência da vaga que deva ser preenchida mediante pro-
moção por merecimento.

(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.)

Art. 56 - A reversão dará direito para nova aposenta-
doria, à contagem de tempo em que o funcionário esteve 
aposentado.

(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.)

CAPÍTULO IX
DO APROVEITAMENTO

Art. 57 - Aproveitamento é o reingresso no serviço pú-
blico do funcionário em disponibilidade.

Art. 58 - Será obrigatório o aproveitamento do funcioná-
rio estável em cargo, de natureza e vencimentos ou remu-
neração compatíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo único - O aproveitamento dependerá de pro-
va de capacidade mediante inspeção médica.

Art. 59 - Havendo mais de um concorrente à mesma 
vaga terá preferência o de maior tempo de disponibilidade 
e, no caso de empate, o de maior tempo de serviço público.

Art. 60 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade se o funcionário não tomar posse 
no prazo legal, salvo caso de doença comprovada em ins-
peção médica.

Parágrafo único - Provada a incapacidade definitiva em 
inspeção médica, será decretada a aposentadoria.

CAPÍTULO X
DOS ATOS COMPLEMENTARES

SEÇÃO I
DA POSSE

Art. 61 - Posse é o ato que investe o cidadão em cargo 
ou em função gratificada.

Parágrafo único - Não haverá posse nos casos de pro-
moção, remoção, designação para o desempenho de fun-
ção não gratificada e reintegração.

Art. 62 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado;
II - os Secretários de Estado;
III - os Diretores de Departamentos diretamente subor-

dinados ao Governador;
IV - as demais autoridades designadas em regulamen-

tos.
Art. 63 - A posse verificar-se-á mediante a lavratura de 

um termo que, assinado pela autoridade que a der e pelo 
funcionário, será arquivado no órgão de pessoal da respec-
tiva Repartição, depois dos competentes registros.

Parágrafo único - O funcionário prestará, no ato da pos-
se, o compromisso de cumprir fielmente os deveres do car-
go ou da função.

Art. 64 - A posse poderá ser tomada por procuração, 
quando se tratar de funcionário ausente do Estado, em mis-
são do Governo, ou em casos especiais, a critério da auto-
ridade competente.

Art. 65 - A autoridade que der posse deverá verificar, 
sob pena de ser pessoalmente responsabilizada, se forem 
satisfeitas as condições estabelecidas no art. 13 e as espe-
ciais fixadas em lei ou regulamento, para a investidura no 
cargo ou na função.

Art. 66 - A posse deverá verificar-se no prazo de trinta 
dias, contados da data da publicação do decreto no órgão 
oficial.

§ 1º - Esse prazo poderá ser prorrogado, por outros 
trinta dias, mediante solicitação escrita e fundamentada do 
interessado e despacho da autoridade competente para dar 
posse.
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§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo inicial e 
no da prorrogação, será tornada sem efeito, por decreto, a 
nomeação.

SEÇÃO II
DA FIANÇA

Art. 67 - O exercício do cargo cujo provimento, por 
prescrição legal ou regulamentar, exija fiança, dependerá 
da prévia prestação desta.

§ 1º - A fiança poderá ser prestada:
I - em dinheiro;
II - em títulos da dívida pública;
III - em apólices de seguro de fidelidade funcional, emi-

tidas por institutos oficiais ou companhias legalmente auto-
rizadas.

§ 2º - Não poderá ser autorizado o levantamento da 
fiança antes de tomadas as contas do funcionário.

SEÇÃO III
DO EXERCÍCIO

Art. 68 - O início, a interrupção e o reinicio do exercício 
serão registrados no assentamento individual do funcioná-
rio.

Parágrafo único - O início do exercício e as alterações 
que neste ocorrerem serão comunicados, pelo chefe da 
repartição ou serviço em que estiver lotado o funcionário, 
ao respectivo serviço de pessoal e às autoridades, a quem 
caiba tomar conhecimento.

Art. 69 - O chefe da repartição ou do serviço para que 
for designado o funcionário é a autoridade competente para 
dar-lhe exercício.

Art. 70 - O exercício do cargo ou da função terá início 
dentro do prazo de trinta dias, contados:

I - da data da publicação oficial do ato, nos casos de 
promoção, remoção, reintegração e designação para fun-
ção gratificada;

II - da data da posse, nos demais casos.
§ 1º - Os prazos previstos neste artigo poderão ser 

prorrogados, por solicitação do interessado e a juízo da au-
toridade competente, desde que a prorrogação não exceda 
a trinta dias.

§ 2º - No caso de remoção e transferência, o prazo ini-
cial para o funcionário em férias ou licenciado, exceto no 
caso de licença para tratar de interesses particulares, será 
contado da data em que voltar ao serviço.

Art. 71 - O funcionário nomeado deverá ter exercício na 
repartição cuja lotação houver vaga.

Parágrafo único - O funcionário promovido poderá con-
tinuar em exercício na repartição em que estiver servindo.

Art. 72 - Nenhum funcionário poderá ter exercício em 
serviço ou repartição diferente daquele em que estiver lota-
do, salvo os casos previstos neste Estatuto ou prévia auto-
rização do Governador do Estado.

Parágrafo único - Nesta última hipótese, o afastamento 
do funcionário só será permitido para fim determinado e por 
prazo certo.

Art. 73 - Entende-se por lotação o número de funcioná-
rios de cada carreira e de cargos isolados que devam ter 
exercício em cada repartição ou serviço.

Art. 74 - O funcionário deverá apresentar ao órgão 
competente, após ter tomado posse e antes de entrar em 
exercício, os elementos necessários a abertura do assenta-
mento individual.

Art. 75 - O número de dias que o funcionário gastar em 
viagem para entrar em exercício será considerado, para to-
dos os efeitos, como de efetivo exercício.

Parágrafo único - Esse período de trânsito será contado 
da data do desligamento do funcionário.

Art. 76 - Nenhum funcionário poderá ausentar-se do 
Estado, para estudo ou missão de qualquer natureza, com 
ou sem ônus para os cofres públicos, sem autorização ou 
designação expressa do Governador do Estado.

Art. 77 - O funcionário designado para estudo ou aper-
feiçoamento fora do Estado, com ônus para os cofres deste, 
ficará obrigado a prestar serviços pelo menos por mais três 
anos.

Parágrafo único - Não cumprida essa obrigação inde-
nizará os cofres públicos da importância despendida pelo 
Estado com o custeio da viagem de estudo ou aperfeiço-
amento.

Art. 78 - Salvo casos de absoluta conveniência, a juí-
zo do Governador do Estado, nenhum funcionário poderá 
permanecer por mais de quatro anos em missão fora do 
Estado, nem exercer outra senão depois de corridos qua-
tro anos de serviço efetivo no Estado, contados da data do 
regresso.

Art. 79 - O funcionário preso por crime comum ou de-
nunciado por crime funcional ou, ainda, condenado por cri-
me inafiançável em processo no qual não haja pronúncia 
será afastado do exercício até decisão final passada em 
julgado.

§ 1º - Nos casos previstos neste artigo, o funcionário 
perderá, durante o tempo do afastamento, um terço do ven-
cimento ou remuneração, com direito à diferença, se absol-
vido.

§ 2º - No caso de condenação, e se esta não for de na-
tureza que determine a demissão, será o funcionário afas-
tado, na forma deste artigo, a partir da decisão definitiva, 
até o cumprimento total da pena, com direito, apenas, a um 
terço do vencimento ou remuneração.

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 2.364, 
de 13/1/1961.)

TÍTULO II
DA REMOÇÃO

Art. 80 - A remoção, que se processará a pedido do 
funcionário ou “ex-officio”, dar-se-á:

I - de uma para outra repartição ou serviço;
II - de um para outro órgão de repartição, ou serviço.
§ 1º - A remoção só poderá ser feita respeitada a lota-

ção de cada repartição ou serviço.
§ 2º - A autoridade competente para ordenar a remoção 

será aquela a quem estiverem subordinados os órgãos, ou 
as repartições ou serviços entre os quais ela se faz.
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1. LEI FEDERAL N.º 7.210/1984 (INSTITUI A LEI 
DE EXECUÇÃO PENAL) E ALTERAÇÕES POS-

TERIORES. 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução 

Penal

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as 
disposições de sentença ou decisão criminal e proporcio-
nar condições para a harmônica integração social do con-
denado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da 
Justiça ordinária, em todo o Território Nacional, será exer-
cida, no processo de execução, na conformidade desta Lei 
e do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao 
preso provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou 
Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à juris-
dição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegura-
dos todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela 
lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de na-
tureza racial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da co-
munidade nas atividades de execução da pena e da medi-
da de segurança.

TÍTULO II
Do Condenado e do Internado

CAPÍTULO I
Da Classificação

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo 
os seus antecedentes e personalidade, para orientar a in-
dividualização da execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica 
de Classificação que elaborará o programa individualiza-
dor da pena privativa de liberdade adequada ao condena-
do ou preso provisório.(Redação dada pela Lei nº 10.792, 
de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existen-
te em cada estabelecimento, será presidida pelo diretor e 
composta, no mínimo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 
(um) psiquiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente so-
cial, quando se tratar de condenado à pena privativa de 
liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atua-
rá junto ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais 
do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa 
de liberdade, em regime fechado, será submetido a exame 
criminológico para a obtenção dos elementos necessários 
a uma adequada classificação e com vistas à individuali-
zação da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo po-
derá ser submetido o condenado ao cumprimento da pena 
privativa de liberdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de da-
dos reveladores da personalidade, observando a ética pro-
fissional e tendo sempre presentes peças ou informações 
do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos pri-

vados, dados e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.
Art. 9o-A.Os condenados por crime praticado, dolo-

samente, com violência de natureza grave contra pessoa, 
ou por qualquer dos crimes previstos no art. 1o da Lei no 
8.072, de 25 de julho de 1990, serão submetidos, obriga-
toriamente, à identificação do perfil genético, mediante 
extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica 
adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1oA identificação do perfil genético será armazena-
da em banco de dados sigiloso, conforme regulamento a 
ser expedido pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 
12.654, de 2012)

§ 2oA autoridade policial, federal ou estadual, poderá 
requerer ao juiz competente, no caso de inquérito instaura-
do, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil 
genético. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

CAPÍTULO II
Da Assistência

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever 
do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retor-
no à convivência em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
Da Assistência Material

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado 
consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e ins-
talações higiênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e 
serviços que atendam aos presos nas suas necessidades 
pessoais, além de locais destinados à venda de produtos 
e objetos permitidos e não fornecidos pela Administração.
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SEÇÃO III
Da Assistência à Saúde

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado 
de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimen-
to médico, farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver apa-

relhado para prover a assistência médica necessária, esta 
será prestada em outro local, mediante autorização da dire-
ção do estabelecimento.

§ 3oSerá assegurado acompanhamento médico à mu-
lher, principalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo 
ao recém-nascido. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
Da Assistência Jurídica

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos 
e aos internados sem recursos financeiros para constituir 
advogado.

Art. 16.As Unidades da Federação deverão ter serviços 
de assistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria 
Pública, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 1oAs Unidades da Federação deverão prestar auxílio 
estrutural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exer-
cício de suas funções, dentro e fora dos estabelecimentos 
penais.(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2oEm todos os estabelecimentos penais, haverá local 
apropriado destinado ao atendimento pelo Defensor Públi-
co. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3oFora dos estabelecimentos penais, serão imple-
mentados Núcleos Especializados da Defensoria Pública 
para a prestação de assistência jurídica integral e gratuita 
aos réus, sentenciados em liberdade, egressos e seus fami-
liares, sem recursos financeiros para constituir advogado. 
(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
Da Assistência Educacional

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a ins-
trução escolar e a formação profissional do preso e do in-
ternado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integran-
do-se no sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A.O ensino médio, regular ou supletivo, com 
formação geral ou educação profissional de nível médio, 
será implantado nos presídios, em obediência ao preceito 
constitucional de sua universalização.(Incluído pela Lei nº 
13.163, de 2015)

§ 1oO ensino ministrado aos presos e presas integrar-
-se-á ao sistema estadual e municipal de ensino e será 
mantido, administrativa e financeiramente, com o apoio da 
União, não só com os recursos destinados à educação, 
mas pelo sistema estadual de justiça ou administração pe-
nitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2oOs sistemas de ensino oferecerão aos presos e às 
presas cursos supletivos de educação de jovens e adultos.
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3oA União, os Estados, os Municípios e o Distrito Fe-
deral incluirão em seus programas de educação à distância 
e de utilização de novas tecnologias de ensino, o atendi-
mento aos presos e às presas.(Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível 
de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino pro-
fissional adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto 
de convênio com entidades públicas ou particulares, que 
instalem escolas ou ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á 
cada estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas 
as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, re-
creativos e didáticos.

Art.21-A. O censo penitenciário deverá apurar:(Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e mé-
dio e o número de presos e presas atendidos;(Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível 
de iniciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de 
presos e presas atendidos;(Incluído pela Lei nº 13.163, de 
2015)

IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu 
acervo;(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento edu-
cacional de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

SEÇÃO VI
Da Assistência Social

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar 
o preso e o internado e prepará-los para o retorno à liber-
dade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, 

os problemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas 

e das saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios dispo-

níveis, a recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do 

cumprimento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o 
seu retorno à liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos be-
nefícios da Previdência Social e do seguro por acidente no 
trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família 
do preso, do internado e da vítima.
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SEÇÃO VII
Da Assistência Religiosa

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, 
será prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-
-lhes a participação nos serviços organizados no estabe-
lecimento penal, bem como a posse de livros de instrução 
religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para 
os cultos religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a 
participar de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
Da Assistência ao Egresso

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em 

liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e ali-

mentação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 
(dois) meses.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II po-
derá ser prorrogado uma única vez, comprovado, por de-
claração do assistente social, o empenho na obtenção de 
emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a con-

tar da saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com 

o egresso para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III
Do Trabalho

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e 
condição de dignidade humana, terá finalidade educativa e 
produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de traba-
lho as precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante 
prévia tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) 
do salário mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá 
atender:

a) à indenização dos danos causados pelo crime, des-
de que determinados judicialmente e não reparados por ou-
tros meios;

b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realiza-

das com a manutenção do condenado, em proporção a ser 
fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras an-
teriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será de-
positada a parte restante para constituição do pecúlio, em 
Caderneta de Poupança, que será entregue ao condenado 
quando posto em liberdade.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de ser-
viço à comunidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
Do Trabalho Interno

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está 
obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e capa-
cidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não 
é obrigatório e só poderá ser executado no interior do esta-
belecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas 
em conta a habilitação, a condição pessoal e as necessida-
des futuras do preso, bem como as oportunidades ofereci-
das pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o ar-
tesanato sem expressão econômica, salvo nas regiões de 
turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar 
ocupação adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exerce-
rão atividades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior 
a 6 (seis) nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos 
domingos e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial 
de trabalho aos presos designados para os serviços de con-
servação e manutenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, 
ou empresa pública, com autonomia administrativa, e terá 
por objetivo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerencia-
dora promover e supervisionar a produção, com critérios e 
métodos empresariais, encarregar-se de sua comercializa-
ção, bem como suportar despesas, inclusive pagamento de 
remuneração adequada. (Renumerado pela Lei nº 10.792, 
de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão 
celebrar convênio com a iniciativa privada, para implanta-
ção de oficinas de trabalho referentes a setores de apoio 
dos presídios. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta 
da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Muni-
cípios adquirirão, com dispensa de concorrência pública, os 
bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não for 
possível ou recomendável realizar-se a venda a particula-
res.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas 
com as vendas reverterão em favor da fundação ou empre-
sa pública a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do 
estabelecimento penal.
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SEÇÃO III
Do Trabalho Externo

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os 
presos em regime fechado somente em serviço ou obras 
públicas realizadas por órgãos da Administração Direta ou 
Indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cau-
telas contra a fuga e em favor da disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% 
(dez por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à 
empresa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depen-
de do consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autoriza-
da pela direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, 
disciplina e responsabilidade, além do cumprimento mínimo 
de 1/6 (um sexto) da pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de traba-
lho externo ao preso que vier a praticar fato definido como 
crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento 
contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
Dos Deveres, dos Direitos e da Disciplina

SEÇÃO I
Dos Deveres

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações 
legais inerentes ao seu estado, submeter-se às normas de 
execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da 

sentença;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa 

com quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais con-

denados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou co-

letivos de fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens re-

cebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das des-

pesas realizadas com a sua manutenção, mediante des-
conto proporcional da remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que 

couber, o disposto neste artigo.

SEÇÃO II
Dos Direitos

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito 
à integridade física e moral dos condenados e dos presos 
provisórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:

I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o 

trabalho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, 

artísticas e desportivas anteriores, desde que compatíveis 
com a execução da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacio-
nal, social e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensaciona-
lismo;

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e 

amigos em dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigên-

cias da individualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabeleci-

mento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, 

em defesa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de corres-

pondência escrita, da leitura e de outros meios de informa-
ção que não comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, 
sob pena da responsabilidade da autoridade judiciária com-
petente. (Incluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X 
e XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato 
motivado do diretor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido 
à medida de segurança, no que couber, o disposto nesta 
Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico 
de confiança pessoal do internado ou do submetido a trata-
mento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a 
fim de orientar e acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial 
e o particular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
Da Disciplina
SUBSEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a or-
dem, na obediência às determinações das autoridades e 
seus agentes e no desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condena-
do à pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o 
preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem 
expressa e anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a inte-
gridade física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.



5

APOSTILAS OPÇÃO A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

A Opção Certa Para a Sua RealizaçãoConhecimentos Específicos

§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da exe-

cução da pena ou da prisão, será cientificado das normas 
disciplinares.

Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena priva-
tiva de liberdade, será exercido pela autoridade administra-
tiva conforme as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o 
poder disciplinar será exercido pela autoridade administrati-
va a que estiver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade repre-
sentará ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, 
inciso I, 125, 127, 181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
Das Faltas Disciplinares

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, 
médias e graves. A legislação local especificará as leves e 
médias, bem assim as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção cor-
respondente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena priva-
tiva de liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a 
ordem ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofen-

der a integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impos-

tas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, 

do artigo 39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho 

telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 
com outros presos ou com o ambiente externo. (Incluído 
pela Lei nº 11.466, de 2007)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no 
que couber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restri-
tiva de direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obri-

gação imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, 

do artigo 39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso 

constitui falta grave e, quando ocasione subversão da or-
dem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou 
condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime dis-
ciplinar diferenciado, com as seguintes características: (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem 
prejuízo de repetição da sanção por nova falta grave de 
mesma espécie, até o limite de um sexto da pena aplicada; 
(Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - recolhimento em cela individual; (Incluído pela Lei nº 
10.792, de 2003)

III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as 
crianças, com duração de duas horas; (Incluído pela Lei nº 
10.792, de 2003)

IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias 
para banho de sol. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1o O regime disciplinar diferenciado também pode-
rá abrigar presos provisórios ou condenados, nacionais ou 
estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a 
segurança do estabelecimento penal ou da sociedade. (In-
cluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar di-
ferenciado o preso provisório ou o condenado sob o qual re-
caiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, 
a qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha ou 
bando. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

SUBSEÇÃO III
Das Sanções e das Recompensas

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:

I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, pará-

grafo único);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, 

nos estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, 
observado o disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão 
aplicadas por ato motivado do diretor do estabelecimento e 
a do inciso V, por prévio e fundamentado despacho do juiz 
competente.(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime 
disciplinar dependerá de requerimento circunstanciado ela-
borado pelo diretor do estabelecimento ou outra autoridade 
administrativa. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regi-
me disciplinar será precedida de manifestação do Ministério 
Público e da defesa e prolatada no prazo máximo de quinze 
dias. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom compor-
tamento reconhecido em favor do condenado, de sua cola-
boração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos 

estabelecerão a natureza e a forma de concessão de re-
galias.

SUBSEÇÃO IV
Da Aplicação das Sanções

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-
-se-ão em conta a natureza, os motivos, as circunstâncias 
e as conseqüências do fato, bem como a pessoa do faltoso 
e seu tempo de prisão. (Redação dada pela Lei nº 10.792, 
de 2003)
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